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                         Senhor Presidente 


                        De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretária Municipal de Assistência Social com cópia ao Prefeito Municipal no sentido fazer Convenio Junto ao MDS para que o Município de Nova Xavantina seja contemplado com uma Unidade do CREAS (Centro de Referencia Especializado de Assistência Social). 


J U S T I F I C A T I V A


                        Dessa forma essas unidades seriam mais produtivas e funcionais por atenderem e comum a população em situação de vulnerabilidade social.Com a viabilidade de contemplação do CREAS para nosso município a demanda dos atendimentos de violência física, psicológica, sexual, medida de proteção, trabalho infantil, descumprimento de funcionalidade do programa bolsa família e afastamento do convívio familiar serão supridos por essa unidade. Ressaltamos que a referida demanda esta sendo provisoriamente atendida pela Unidade CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social),no qual não é atribuição da Unidade. A Equipe deverá conter primordialmente um psicólogo, um assistente social, um advogado, um coordenador e um assistente nível médio. Assim pedimos o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 19 de Fevereiro de 2018.
